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PARECER Nº 1046/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0195/08. 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Fiorilo, que dispõe 
sobre a inclusão na grade curricular do ensino fundamental da rede pública municipal a 
disciplina “Educação Ambiental Aplicada”. 
Sob o ponto de vista jurídico, nada obsta o prosseguimento do projeto. 
Com efeito, segundo disposto no art. 30, I, da Constituição Federal: 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
Nesse diapasão, a Lei Orgânica Paulistana reza: 
“Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado 
no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
De acordo com o art. 9º, IV, da Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, cabe à União, em colaboração com os Estados, Distrito 
Federal e Municípios, estabelecer competências e diretrizes para a educação infantil, o 
ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos 
mínimos, de modo a assegurar formação básica comum. 
Compete, dessa forma, ao Conselho Nacional de Educação fixar o currículo mínimo 
comum (art. 9º, § 1º, letra "c", da Lei Federal nº 4.024/61, com a redação dada pela 
Lei nº 9.131/95). 
Por outro lado, aos Municípios incumbe baixar normas complementares para o seu 
sistema de ensino (art.11, III, Lei Federal nº 9.394/96). 
A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da L.O.M., segundo o qual 
a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 
A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, na forma do 
art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica Paulistana. 
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
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